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CONTRATO 
 
   
 Aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quinze, de um lado, o Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina - CRCSC,  neste ato representado pelo seu Presidente, 
Senhor Adilson Cordeiro, com sede na Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, Centro – Florianópolis 
– SC, CNPJ 83.901.983/0001-64 doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 
lado ZIMBA & CABRAL GRÁFICA E EDITORA LTDA, CNPJ 21.544.233/0001-25, representada por 
MARCOS HENRIQUE CONDE CABRAL, CPF 003.558.710-50 e DAIANA DIAS DOS SANTOS ZIMBA, 
CPF 809.269.400.15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm, entre si, justo, 
avençado e celebrado, por força do presente instrumento, elaborado conforme disposto no parágrafo único, 
do artigo 38, da Lei nº. 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº. 8.883, de 08.06.94, e autorizado por 
despacho da Presidência do CRCSC em conformidade com o disposto no artigo 61, da Lei nº. 8.666/93, 
exarado no processo 59/2014 um CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DIAGRAMAÇÃO E 
IMPRESSÃO DA “CARTILHA INSTITUCIONAL” E DO “LIVRO DE BOLSO DO PROFISSIONAL DA 
CONTABILIDADE”., observadas as disposições da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores; Lei 
10.520 e suas alterações posteriores, o Edital do Pregão Presencial 01/2015 e legislação pertinente; e 
mediante as cláusulas e condições abaixo estipuladas, as quais prevalecerão entre as contratantes em tudo 
quanto se conformarem e não conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas que 
regem a matéria. 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar a 
Diagramação e Impressão da “Cartilha Institucional” e do “Livro de bolso do Profissional da 
Contabilidade”, conforme condições e especificações detalhadas no anexo I e II deste edital, e proposta 
da CONTRATADA (partes integrantes deste), que o integram, como se estivessem integralmente 
transcritos.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o processo de licitação 06/2015 
e passam a integrar o presente instrumento, naquilo que não o contrariarem, independentemente de 
transcrição: 
  

a) Edital do Pregão Presencial 01/2015 e seus anexos  de 30 de Janeiro de 2015. 
  
b) Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela CONTRATADA em 19 de Fevereiro de 
2015.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
  

Local de entrega: Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, Centro, Florianópolis/SC. 
 

 Lote 01 (DIAGRAMAÇÃO) – Deverá ser apresentada prova do arquivo descrito no Lote 01 para 
aprovação em até 05 dias corridos da entrega do arquivo pelo CRSC. 

  
A empresa deverá entregar a prova em CD na sede do CRCSC e/ou pelo meio tecnológico 

denominado FTP, a ser definido pelo contratante. 
 O prazo de entrega do arquivo Final é de 10 dias corridos contados da aprovação do CRCSC. 
 

Lote 02 (IMPRESSÃO) - Deverá ser apresentada prova da Impressão descrita no Lote 02 para 
aprovação em até 05 dias corridos da entrega da arte pelo CRSC. 
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O prazo de entrega da total do material impresso é de 10 dias corridos contados da aprovação 
do CRCSC. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
  

O presente Contrato vigorará por um prazo de 6 meses a contar da data da assinatura do 
Contrato. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
  

A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo setor de Biblioteca por pessoa 
designada pelo CRCSC. 

 
O CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do objeto do 

presente contrato, encaminhando cópias à CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
 O CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 

no item acima, sujeitando-se a CONTRATADA às cominações legais 
  
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

A CONTRATADA se compromete a: 
 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 

 
b) Assumir integralmente a responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar de acordo com as 

especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 01/2015 e seus anexos; 
 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
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deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
fabricação e manutenção, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, operação e/ou manuseio inadequado dos itens, negligência dos usuários, casos fortuitos e 
de força maior 

 
d) Reparar e corrigir os impressos que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para o 

CRCSC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formalizada pelo 
CRCSC. 

 
e)    Agir segundo as diretrizes e princípios da Administração Pública e consequentemente do CRCSC; 
 
f) Prestar à CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços a serem 

executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 
apreciação dos mesmos; 

 
g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e os danos ocorridos em face dele, nos 

termos da legislação vigente; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato, conforme exigência legal.   

i) executar fielmente o objeto do presente contrato dentro do melhor padrão de qualidade, de forma 
que os serviços a serem executados mantenham todos os critérios técnicos especificados, bem 
como, a qualidade exigida, cumprindo, assim, todas as especificações estabelecidas na proposta 

j) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

k) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através do serviço objeto deste 
contrato, a não ser nas hipóteses de quebra de sigilo previstas e autorizadas por lei. 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades especificadas no Edital e seus Anexos. 

m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação Fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 
sendo certo que os empregados da CONTRATADA não terão vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE.  

n) Manter todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade fiscal exigidas na licitação, 
durante todo o período do contrato. 

o) manter atualizado o endereço cadastrado junto ao CONTRATANTE para comunicações, informando 
imediatamente eventual alteração; 

p) não   veicular,   em   nenhuma   hipótese,   publicidade   acerca   dos   serviços   executados   ao 
CONTRATANTE, salvo prévia e expressa autorização; 

q) outras que forem exigidas para o fiel cumprimento do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE: 
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a) rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 
  
b) procederá ao pagamento da parcela pelos serviços prestados na forma e prazo pactuados; 
  
c) exigirá o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais, termos de sua proposta e legislação pertinentes, inclusive tributários, sob pena de 
não ser efetuado o pagamento pelos serviços; 
 
d) poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a prestação de contas, devidamente 
documentada, dos itens da cláusula anterior que assim permitirem, podendo bloquear o pagamento dos 
serviços já prestados, caso não seja cumprida ou se identificada alguma irregularidade; 
  

   e) notificará, ainda que verbalmente, à CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
  

  f) permitirá o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para execução dos serviços, desde que      
estejam expressamente autorizados e tenham sido apresentados anteriormente à CONTRATANTE; 
 
 
CLÁSULA SETIMA – DO PREÇO 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – O CRCSC pagará a importância de R$1.490,00 ( mil quatrocentos e noventa reais), 
compreendendo a remuneração única e global pelos serviços contratados para o lote 1 e R$ 24.500,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos reais) compreendendo a remuneração única e global pelos serviços 
contratados para o lote 2, envolvendo todos e quaisquer custos, ônus e despesas abrangidas para sua 
execução, inclusive salários de empregados e demais obrigações trabalhistas, sociais , seguros e encargos 
de legislação fiscal.  As condições serão fixadas e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
  
  
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
  
 Os valores pactuados na cláusula anterior não sofrerão reajuste uma vez que o contrato tem seu 
tempo de vigência inferior a um ano. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá na Conta 6.3.1.3.01.01.018 – 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
   
 O pagamento pela efetiva prestação de serviços, objeto deste Edital, será efetuado em moeda 
nacional por meio de depósito em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema 
de compensação de cheques e outros papéis do Banco do Brasil S/A, até o 10º (décimo) dia útil seguinte 
ao do recebimento definitivo, com atesto da nota fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito pelo 
servidor designado no edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplemento 
contratual. 
  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - O não pagamento de quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, nas 
datas de seus respectivos vencimentos, serão corrigidos pela Taxa Referencial Diária - TR, calculada 
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"pro-rata tempore", até a data do efetivo pagamento, desde que o atraso tenha sido provocado pela 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada Emissão de Nota fiscal a empresa contratada deverá apresentar as 
seguintes certidões, a fim de comprovar sua regularidade fiscal: 
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos junto à Receita Federal, Dívida Ativa da União e INSS. 
• Certidão de Regularidade do FGTS. 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual 
 
  
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 

O inadimplemento de Cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova do recebimento.  
 
 Além de outras hipóteses expressamente previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8666/93, constituem 
motivos para a rescisão deste contrato: 
 
Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS SANÇÕES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na 
execução, inadimplemento e não veracidade de informações, a Administração poderá - garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta, as sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Fica ainda sujeita às sanções previstas nos incisos III e IV do art. 
87 da referida Lei, a critério da Administração, caso se verificar a prática dos ilícitos previstos no art. 88 do 
mesmo diploma legal, garantida defesa prévia: 
  
a) – Advertência; 
 
b) – Multa(s), que deverá (ão) ser recolhida (s) em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DAR, a ser 
preenchido de acordo com as instruções fornecidas pela Administração:  

 
a) de 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato, quanto a vícios ocultos ou defeitos do 

objeto ou atraso injustificado na entrega do objeto. 
 

b) de 10% (dez por cento) do valor do contrato por infração a qualquer condição estipulada neste 
contrato, aplicada em dobro na reincidência: 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CRCSC, por 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Poderá, ainda, ser aplicada a multa compensatória de até 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor contratado ou da parte correspondente à parcela que estiver em 
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inadimplemento. 
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas acima previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, e serão calculadas sobre o valor do contrato. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao CRCSC, no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota 
Fiscal ou Documento de Cobrança, por ocasião do seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo 
a Lei nº. 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
  
PARÁGRAFO QUARTO - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no que couber previsto no Art. 
109 da Lei nº. 8.666/93.  
  
PARÁGRAFO QUINTO - Em função da natureza da infração, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as penas de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, principalmente com o CRCSC, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALIDADE E EFICÁCIA  
  

O presente Contrato só terá validade e eficácia depois de aprovado pelo Presidente do CRCSC 
e publicado, seu extrato, no Diário Oficial da UNIÃO, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do 
Art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO  
  

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato é competente a subseção da 
Justiça Federal de Florianópolis – SC. 
  

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente Contrato, de acordo com o artigo 60, da Lei nº 8.666/93, o qual, depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes contratantes, pelas testemunhas abaixo identificadas, dele extraindo-se as cópias 
necessárias para sua aprovação e execução. 

 
 

 
 

___________________________________                              
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DE SC 

CONTRATANTE  
 

___________________________________ 
ZIMBA & CABRAL GRÁFICA E EDITORA 

LTDA 
CONTRATADA 
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